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CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº  / 2026
INDICA ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Leme que determine aos setores competentes a disponibilização de atendentes telefônicos para o CMI (Centro Médico Integrado), unidades de saúde e demais serviços da rede pública municipal de saúde, visando proporcionar maior agilidade e eficiência no atendimento à população.
CONSIDERANDO que, presente indicação se faz necessária diante das constantes reclamações da população quanto à dificuldade de contato telefônico com os serviços de saúde do município, especialmente no CMI e nas unidades básicas de saúde;

CONSIDERANDO que, Muitos munícipes relatam demora no atendimento das ligações, falta de retorno e dificuldade para obter informações básicas, como agendamento de consultas, confirmação de atendimentos e orientações gerais, o que gera transtornos, deslocamentos desnecessários e sobrecarga no atendimento presencial;

CONSIDERANDO que, a disponibilização de atendentes telefônicos dedicados contribuirá significativamente para a melhoria da comunicação entre a população e os serviços de saúde, proporcionando mais organização, agilidade e eficiência no atendimento, além de humanizar o acesso aos serviços públicos; 
CONSIDERANDO que, trata-se de uma medida simples, porém de grande impacto, que pode otimizar o fluxo de atendimentos, reduzir filas e melhorar a qualidade dos serviços prestados à população.

Diante do exposto, solicitamos a atenção do Poder Executivo para o atendimento da presente indicação.

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 22 de abril de 2026.
CINTIA CRISTINA GROSSKLAUSS

Presidente da Câmara Municipal de Leme
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